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DECISÃO

Processo Digital nº: 1048776-05.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Centrográfica Editora Gráfica Ltda e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

CENTROGRÁFICA EDITORA GRÁFICA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF 48.881.940/0001-63, sediada na rua Pedro Colaço, 55, Piqueri, São 

Paulo – SP, CEP: 02912-010, representada pela sócia Neusa Aparecida de Aguiar Giovanelli, na 

forma do seu contrato social; NEXXT EDITORA E GRÁFICA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF 26.469.714/0001-37, sediada na rua Pedro Colaço, 55, Piqueri, São 

Paulo – SP, CEP: 02912-010, representada pelo sócio Luiz Antonio Giovanelli, na forma do seu 

contrato social; O2 STUDIO GRAFICO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF 05.113.639/0001-05, sediada na rua Pedro Colaço, 55, sala 02, Piqueri, São Paulo – SP, 

CEP: 02912-010, representada pela sócia Ana Carolina Giovanelli, na forma do seu contrato social; 

e GBPRINT LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

04.917.379/0001-50, sediada na Rua Pedro Colaço, 55 B, Piqueri, São Paulo – SP, CEP: 

02912-010, representada pela sócia Ana Carolina Giovanelli, requereram a recuperação judicial em 

19/04/2023, em consolidação processual. 

Inicialmente, verifico a ausência de um dos pressupostos para o deferimento do 

pedido de processamento da recuperação judicial em relação à requerente GbPrint Ltda. EPP. A 

sua inatividade afasta o requisito presente no caput do art. 48 da Lei 11.101/05, que exige o 

exercício regular da sua atividade pelo prazo de 2 (dois) anos (art. 48 da Lei 11.101/05).  

Esse é o entendimento firmado pelo C. STJ no seguinte julgado:  
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"RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. SOCIEDADES DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PATRIMÔNIO 
SEPARADO. RECUPERAÇÃO. POSSIBILIDADE. CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL. 
VEDAÇÃO. DESTITUIÇÃO. PRERROGATIVA. ADQUIRENTES. VIABILIDADE 
ECONÔMICA. EXAME. NÃO OCORRÊNCIA.1. Recurso especial interposto contra 
acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).2. Cinge-se a controvérsia a definir i) se a recuperação 
judicial é compatível com as sociedades de propósito específico, com ou sem patrimônio 
de afetação, que atuam na atividade de incorporação imobiliária, ii) se no caso 
concreto estão preenchidos os requisitos para o processamento da recuperação judicial 
das recorrentes, iii) se é possível a realização de constatação prévia, e iv) se a Corte de 
origem analisou a viabilidade econômica da empresa.3. As sociedades de propósito 
específico que atuam na atividade de incorporação imobiliária e administram 
patrimônio de afetação estão submetidas a regime de incomunicabilidade, criado pela 
Lei de Incorporações, incompatível com o da recuperação judicial. Os créditos 
oriundos dos contratos de alienação das unidades imobiliárias, assim como as 
obrigações decorrentes da atividade de construção e entrega dos referidos imóveis são 
insuscetíveis de novação. Ademais, o patrimônio de afetação não pode ser contaminado 
pelas outras relações jurídicas estabelecidas pelas sociedades do grupo.4. As 
sociedades de propósito específico que não administram patrimônio de afetação podem 
se valer dos benefícios da recuperação judicial, desde que não utilizem a consolidação 
substancial como forma de soerguimento e a incorporadora não tenha sido destituída 
pelos adquirentes na forma do art. 43, VI, da Lei nº 4.591/1964.5. No caso concreto, a 
constatação prévia ainda não estava positivada na Lei de Recuperação de Empresas e 
Falências, mas encontrava respaldo no art. 156 do Código de Processo Civil de 2015, 
que permite ao Juiz ser assistido por perito quando a prova do fato depender de 
conhecimento técnico ou científico.6. Na hipótese, rever a conclusão da Corte de 
origem, que entendeu não haver prova do exercício atual de atividade econômica que 
mereça ser recuperada, esbarra na censura da Súmula nº 7/STJ.7. No caso em 
análise, o Tribunal estadual, ao constatar a ausência de atividade das recorrentes, não 
incursionou na viabilidade econômica da empresa mas, sim, verificou a ausência de 
um dos pressupostos para o deferimento do pedido de processamento da recuperação 
judicial, qual seja, o exercício de atividade regular pelo prazo de 2 (dois) anos.8. 
Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(REsp n. 1.955.428/SP, 
relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 17/5/2022, 
DJe de 25/5/2022.)" (Destaquei).

Portanto, com fulcro no art. 485, I do CPC, indefiro a inicial em relação à 

requerente GbPrint Ltda. EPP.

Passo a apreciar o pedido de processamento relativo às demais requerentes: 

CENTROGRÁFICA EDITORA GRÁFICA LTDA., NEXXT EDITORA E GRÁFICA 

LTDA., O2 STUDIO GRAFICO LTDA.  

Os documentos juntados aos autos, em especial o laudo de constatação prévia (fls. 

646/709 e fls. 873/884), comprovam que as requerentes preenchem os requisitos legais para 

requerimento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei nº 11.101/05. A petição inicial, com 

as ressalvas apontadas na perícia apresentada, foi adequadamente instruída, nos termos exigidos 
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pelo art. 51 da Lei nº 11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para ter o seu processamento 

deferido, já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005), verificando-

se a possibilidade de superação da “crise econômico-financeira” das devedoras. 

Assim, pelo exposto, nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial das empresas, em consolidação processual (art. 69-G da 

LFRJ), devidamente qualificadas na inicial. 

Portanto:  

1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio VIVANTE GESTÃO 

E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, CNPJ 22.122.090/0001-26, representada por 

Armando Lemos Wallach, OAB/SP 421.826, para os fins do art. 22, I e II, que, em 48 horas, 

juntará nestes autos digitais o termo de compromisso devidamente subscrito, pena de substituição 

(arts. 33 e 34), nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei 11.101/05, ficando autorizada a 

intimação via e-mail institucional. 

A nomeação do perito para o exercício da administração judicial decorreu do 

profícuo e objetivo trabalho de constatações multidisciplinares na perícia que lhe foi determinada, 

a qual produziu resultado positivo para a condução do processo e para que todos os credores, 

efetivos titulares da deliberação da viabilidade econômica, possam obter a transparência de dados e 

demais informações atinentes à atividade objeto da presente recuperação judicial. 

Ressalvados os valiosos posicionamentos em contrário, a atuação em perícia prévia 

daquele que poderá ser futuramente nomeado como administrador judicial em nada macula a 

diligência que foi determinada e não interfere indevidamente na análise do deferimento ou não do 

processamento da recuperação judicial. 

Como bem demonstrou o caso dos autos, a diligência foi realizada de forma 

objetiva, esclarecendo diversos pormenores da situação econômica, financeira, contábil, 

administrativa e fiscal da recuperanda. Todos os dados coletados além de imprescindíveis à 

prolação da decisão judicial e posterior condução do feito, por trazer a realidade da empresa aos 

autos, permitirão que os credores acompanhem o processo já cientes de sua transparência e 

regularidade, sobretudo quando forem, eventualmente, manifestar sua vontade em AGC, acerca da 

viabilidade econômica da atividade. 

E a objetividade empreendida pelo agora administrador judicial decorre de sua 

atuação ética e proficiente no mercado, como comumente experimentado nesta vara especializada 

por outros profissionais do ramo, o que proporciona a redução da moral hazard no ambiente do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

87
76

-0
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

R
X

F
aE

A
e4

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

O
N

A
R

D
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

3 
às

 1
7:

34
 .

fls. 923



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1805, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

processo de recuperação judicial e, consequentemente, permite o aumento da confiança do 

mercado nas instituições jurídicas relacionadas à insolvência. 

Por todas essas razões, nomeio o administrador judicial acima mencionado. 

1.1) Deve o administrador judicial informar o juízo a situação da empresa em 10 

dias, para fins do art. 22, II, “a” (primeira parte) e “c”, da Lei n. 11.101/05. 

1.2) Caso seja necessário a contratação de auxiliares (contador, advogados etc.) 

deverá apresentar o contrato, no prazo de 10 dias. 

1.3) Caberá ao administrador judicial fiscalizar a regularidade do processo e o 

cumprimento dos prazos pela recuperanda. 

1.4) No mesmo prazo assinalado no item 1.1, deverá o administrador judicial 

apresentar sua proposta de honorários. Sem prejuízo, fixo como honorários provisórios para início 

dos trabalhos a remuneração mensal de R$ 15.000,00 mensais, os quais serão incorporados no 

cálculo da remuneração definitiva, em momento oportuno, adotando os critérios da complexidade 

do caso, a necessidade de fiscalização das atividades e do processo, bem como da capacidade de 

pagamento da devedora. 

1.5) Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o relatório 

determinado no item 1.1, supra, deverá o administrador judicial protocolar o primeiro relatório 

como incidente à recuperação judicial, evitando sua juntada nos autos principais, sendo que os 

relatórios mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado. 

2) Em relação às Juntas Comerciais da(s) respectiva(s) sede(s) da(s) 

recuperanda(s), deverá(ão) ela(s) providenciar a competente comunicação ao(s) aludido(s) 

órgão(s), na qual conste, além da alteração do nome com a expressão “em Recuperação Judicial”, a 

data do deferimento do processamento e os dados do administrador judicial nomeado, 

comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação no prazo de 15 dias. 

3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, “a suspensão de todas 

as ações ou execuções contra os devedores”, na forma do art. 6º da LRF, devendo permanecer “os 

respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do 

art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma 

Lei”, providenciando a devedora as comunicações competentes (art. 52, § 3º).  

Ao ser deferido o processamento da recuperação judicial, a lei 11.101/2005 

determina imposição de sujeição erga omnes de adimplemento dos créditos a ela sujeitos nos 

termos da recuperação judicial e estabelece a jurisdição em âmbito nacional do Juízo do principal 
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estabelecimento da devedora, nos termos do art. 3º da Lei 11.101/2005. 

A ressalva acerca da continuidade da tramitação das ações elencadas pela lei, 

entretanto, não autoriza a prática de atos de excussão de bens da recuperanda sem o crivo deste 

Juízo sobre a apreciação da questão atinente à essencialidade de bem eventualmente objeto de 

litígio entre a recuperanda e seu credor. Explico. 

De acordo com a jurisprudência do Colendo STJ, a competência para declaração da 

essencialidade de bem da recuperanda, seja de sua esfera patrimonial, seja de bens de propriedade 

alheia mas insertos na cadeia de produção da atividade, é do Juízo no qual se processa a 

recuperação judicial. A título elucidativo, cito os seguintes julgados: (AgRg no CC 143.802/SP, 

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 

19/04/2016); (AgRg no RCD no CC 134.655/AL, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 03/11/2015); (REsp 1298670/MS, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 26/06/2015) 

Todavia, mesmo com a determinação do stay period e a jurisprudência consolidada 

do STJ sobre a competência do Juízo da recuperação judicial para deliberar sobre a essencialidade 

dos bens de propriedade ou posse da recuperanda, a realidade tem demonstrado a existência de 

diversos atos de constrição patrimonial contra a devedora emanados de Juízos diversos, por 

provocação de credores sujeitos ou não à recuperação judicial, sem qualquer discussão sobre a 

essencialidade dos bens objeto de persecução. 

Essa situação, além de ocasionar um imenso número de conflitos de competência 

desnecessários diante do entendimento já consolidado do STJ, compromete o fluxo de caixa e as 

atividades operacionais da atividade em recuperação, em razão da paralisia que se impõe sobre o 

bem no caso concreto, impedindo sua utilização justamente no momento de maior necessidade da 

recuperanda, além de tumultuar o ambiente de negociação buscado pela Lei 11.101/2005, que se 

faz presente durante o processamento da recuperação judicial. 

No caso dos créditos sujeitos à recuperação judicial é mais evidente a ilegalidade 

da conduta do credor que busca a excussão de bens fora dos autos recuperacionais, justamente por 

buscar burlar a sujeição do seu crédito conforme determinação do art. 49 da Lei 11.101/2005, ao 

tentar o adimplemento em desacordo com determinação legal a ser realizado por juízo 

manifestamente incompetente.  

Logo, inexiste substrato jurídico para que o credor com crédito sujeito à 

recuperação judicial provoque juízo incompetente com vistas à obtenção de provimento 
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jurisdicional satisfativo, uma vez que seu crédito deve ser adimplido nos termos do plano de 

recuperação judicial aprovado em AGC ou em autos falimentares acaso haja convolação da 

recuperação judicial em falência. 

Já para o caso dos credores não sujeitos à recuperação judicial, prevê a parte final 

do parágrafo 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005 a impossibilidade de retirada de bens de capital e 

essenciais à atividade em processo de soerguimento que estejam em poder da recuperanda durante 

o stay period. 

Como mencionado anteriormente, o STJ já consolidou o entendimento de 

competência absoluta do juízo da recuperação judicial para deliberar sobre o caráter de essencial 

do bem que esteja sendo fruído pela empresa em recuperação judicial. Além de absoluta, tal 

competência se estende para todo o âmbito nacional, segundo a previsão do art. 3º da Lei 

11.101/2005. 

Assim, deve o credor não sujeito à recuperação judicial agir com boa-fé objetiva 

nas relações de ordem privada, consistente na verificação de eticidade da parte através de suas 

condutas, já presente em nosso ordenamento desde o advento da Constituição Federal de 1988 e 

mais especificada com o Código Civil de 2002, ganhando reforço para sua incidência no âmbito do 

processo civil, diante de sua previsão expressa no art. 5º ao lado da obrigação de cooperação 

processual pelas partes, elencada no art. 6º, todos do CPC. 

Ora, sendo evidente a competência absoluta do juízo recuperacional para deliberar 

sobre o caráter de essencialidade do bem objeto de disputa, não pode o credor não sujeito buscar a 

retirada do bem em juízo diverso sem a discussão sobre tal ponto, ocasionando severos prejuízos 

ao processo de soerguimento pela retirada de bem imprescindível à continuidade da atividade. 

Certamente que o credor não sujeito poderá ajuizar demandas ou formular 

requerimentos de penhoras para evitar prescrição ou garantir eventual direito de preferência, 

respectivamente. Mas provocar a efetiva retirada do bem por ato de juízo diverso da recuperação 

judicial sem que se saiba ser ele essencial ou não à atividade é medida vedada por violar a 

competência absoluta reconhecida pelo STJ. 

Em qualquer caso, com as devidas vênias, é de se reconhecer inexistir direito de 

ação ou petição a ser manejado em juízo incompetente, mormente para a preservação da segurança 

jurídica advinda do respeito ao posicionamento amplo do STJ sobre a competência do Juízo da 

recuperação judicial para deliberar sobre a essencialidade de bens da recuperanda, 

independentemente da qualidade dos credores. 
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De toda forma, sempre será requisito para reconhecimento de ato ilícito do credor, 

sujeito ou não sujeito, a prévia ciência da existência da recuperação judicial, além do dolo em 

buscar a retirada do bem, aferível pelo comportamento do credor em juízo diverso do da 

recuperação judicial, mesmo já sabendo da sua existência. 

O pior cenário é permitir que os credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, 

cientes da existência do processo, ainda assim busquem constranger o patrimônio da recuperanda, 

sem a prévia discussão de essencialidade já reconhecida como necessária pelo STJ, de modo a 

assoberbar ainda mais o Poder Judiciário com a proliferação inútil de processo, além de colocar em 

risco a atividade que busca soerguimento. 

4) Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, às devedoras a 

“apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob 

pena de destituição de seus administradores”, sendo que o primeiro demonstrativo mensal deverá 

ser protocolado como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos 

autos principais, sendo que os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, sempre, 

direcionados ao incidente já instaurado. 

5) Deverá a recuperanda providenciar a expedição de comunicação, por carta, às 

Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver 

estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V), na qual deverá constar o conteúdo desta decisão ou 

cópia desta, providenciando, outrossim, o seu encaminhamento. 

6) O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela 

devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 1º). 

Considerando que a recuperanda apresentou minuta da relação de credores 

elencada na inicial, nos moldes do artigo 41 da Lei n. 11.101/05 deverá a minuta da relação de 

credores ser entregue, no formato word, para a serventia complementar a referida minuta com os 

termos desta decisão, bem com intimar a recuperanda, por telefone ou e-mail institucional, 

certificando-se nos autos, para que proceda ao recolhimento do valor das despesas de publicação 

do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, de acordo com o 

número de caracteres, no prazo de 24 horas, sob pena de revogação. 

Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da Lei 

11.101/2005, onde, para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, o passivo 

fiscal, com advertência dos prazos dos arts. 7º, § 1º e 55 da LREF. 
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7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela 

devedora (art. 7º, § 1º), que são dirigidas ao administrador judicial, deverão ser digitalizadas e 

encaminhadas diretamente ao administrador judicial, SOMENTE através do e-mail a ser informado 

no edital a ser publicado, conforme item 6, supra. 

Observo, neste tópico, em especial quanto aos créditos trabalhistas, que para 

eventual divergência ou habilitação é necessário que exista sentença trabalhista líquida e exigível 

(com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser 

reservado. 

7.1) Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da relação prevista 

no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, também providenciar à serventia judicial, minuta do respectivo 

edital, em mídia e em formato de texto, para sua regular publicação na Imprensa Oficial. Segundo 

observações constantes no item 8 desta decisão, o administrador judicial deverá apurar lista 

individualizada de credores de cada uma das sociedades componentes do grupo em recuperação 

judicial, tendo em vista o litisconsórcio ativo presente nesta demanda. 

8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias, na 

forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência. 

Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, 

parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções, devendo a 

recuperanda providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio 

eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação. 

9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo administrador 

judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital das 

devedoras e que tenham postulado a habilitação de crédito. 

10) Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, 

§ 2º), devidamente individualizada para cada uma das sociedades litisconsortes, eventuais 

impugnações (art. 8º) e/ou habilitações retardatárias deverão ser interpostas pelo peticionamento 

eletrônico inicial, por dependência ao processo principal, nos termos do Comunicado n.º 219/2018, 

e não deverão ser juntados nos autos principais (art. 8º, parágrafo único). 

Observo, neste tópico, que: (i) serão consideradas habilitações retardatárias aquelas 

que deixaram de observar o prazo legal previsto no art. 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/05, as quais serão 

recebidas como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 (da LRF), e estarão sujeitas 

ao recolhimento de custas, nos termos do art. 10, caput e § 5º, da Lei 11.101/05 e da Lei Estadual 
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n. 15.760/15, que alterou o disposto no § 8º do art. 4º da Lei da Estadual n. 11.608/03; (ii) as 

impugnações que não observarem o prazo previsto no artigo 8º da Lei n. 11.101/05 também estarão 

sujeitas ao recolhimento de custas; e, (iii) caso as impugnações sejam apresentadas pela própria 

recuperanda deverão ser recolhidas as taxas para intimação postal do impugnado, fazendo constar 

em sua peça inicial o endereço completo do impugnado (logradouro, número (inclusive nº bloco e 

do apartamento, se houver), bairro, CEP, cidade e estado), além do recolhimento das custas, caso 

não observado o prazo previsto no artigo 8º da Lei n. 11.101/05.  

11) Fica(m) advertida(s) a(s) recuperanda(s) que o descumprimento dos seus ônus 

processuais poderá ensejar a convolação desta recuperação judicial em falência (art. 73, Lei 

11.101/2005 c.c. o arts. 5º e 6º do CPC). 

12) Fica advertido o administrador judicial que o descumprimento dos seus ônus 

processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua substituição ou 

destituição, sem prejuízo de procedimento administrativo voltado ao seu descadastramento perante 

o Tribunal de Justiça de São Paulo. 

13) Intimem-se, inclusive o Ministério Público.  

Intime-se.

São Paulo, 13 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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